Legismap Roncarati
Grupo de Trabalho discutira o Regime de Previdéncia Complementar em estados e municipios

Reuniao sera realizada na préxima sexta-feira (30), em Brasilia

A Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho do Ministério da Economia criou, no ambito do
Conselho Nacional de Previdéncia Complementar (CNPC), um Grupo de Trabalho (GT) que ira
auxiliar estados e municipios a instituirem o Regime de Previdéncia Complementar. A primeira
reuniao estd marcada para a préxima sexta-feira (30), em Brasilia.

A Subsecretaria do Regime de Previdéncia Complementar ird coordenar os trabalhos do grupo, que
terd a participacdo de membros da Subsecretaria dos Regimes Préprios de Previdéncia Social, da
Secretaria de Politica Econbdmica do Ministério da Economia, da Superintendéncia Nacional de
Previdéncia Complementar (Previc), da Associacao Nacional dos Participantes de Fundos de Pensdo
(Anapar), da Associacdo Brasileira das Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar (Abrapp)
e de representantes dos Patrocinadores e Instituidores de fundos de pensao.

O GT, instituido pela Portaria n® 1, de 15 de agosto de 2019, ira apresentar propostas de regulacao
e de orientacao sobre procedimentos para a criacdao de Regime de Previdéncia Complementar.
Além disso, ira discutir experiéncias de Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar (EFPC),
como forma de detectar os principais desafios em relacao as fases de constituicdo, implantacado e
funcionamento do Regime de Previdéncia Complementar. O objetivo é orientar o CNPC na
regulacao do segmento e os entes federativos, na constituicdo do regime - além das Entidades de
Previdéncia Complementar que administrardo os novos planos de beneficios previdencirios.

Atualmente existem 2.123 entes com RPPS. A avaliacao da Subsecretaria do Regime de Previdéncia
Complementar é que a criacdo de novas Entidades de Previdéncia Complementar deve ser avaliada
com cautela pelos entes, levando-se em consideracao os elevados custos de criacao e manutencao
dessas entidades e tendo em vista que as cerca de 300 entidades ja existentes administram
recursos na faixa de R$ 1,8 bilhao.

Fonte: Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho, em 27.08.2019
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